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E  D  I  T  A  L 
 

Saibam todos quanto o presente virem ou dele conhecimento tiverem que nesta data foi promulgada e 

registrada a seguinte lei, 

 

LEI  COMPLEMENTAR Nº 110 DE 17 DE SETEMBRO DE 2025 
 

ALTERA ITEM 19.01 DO ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 024/2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR, Prefeito Municipal de Registro, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

FAZ SABER que, aprovada pela Câmara Municipal de Registro/SP, sanciona e promulga a seguinte Lei 

Complementar: 

 

Art. 1º. Fica alterado o item 19.01 do ANEXO I - Lista de Serviços da Lei Complementar 024/2006, conforme 

ANEXO I - Lista de Serviços que fará parte integrante desta Lei. 

 
Art. 2º. Esta Lei Complementar entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2026, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

ANEXO I - Lista de serviços 
 

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 

apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 

 

ITEM – DESCRIÇÃO Alíquota Mensal % Alíquota Fixa Anual em R$ 

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 

produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, 

sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 

capitalização e congêneres. 

 

5 

 

330,00 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, 17 de setembro de 2025. 

 
 

SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

Reg. e Publ. na data supra 

 

OCTÁVIO FORTI NETO  

Secretário Municipal de Fazenda e Orçamento 

 

JOÃO MITSUJI SAKÔ  
Secretário Municipal de Administração  

 
CAIO CÉSAR FREITAS RIBEIRO 

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos e Segurança Pública  

 

Projeto de Lei Complementar nº 096/2025 de autoria do Executivo Municipal 
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